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ATO DO PRESIDENTE Nº 001/2024 

 
 
Institui a Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual 
no âmbito do SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município 

de Cordeirópolis. 
 

 

O SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Cordeirópolis, por seu D. Presidente, 

Silvio da Silva, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o fundamento da dignidade da pessoa humana e do valor social do trabalho, 

bem como o direito à saúde, ao trabalho e à honra, previstos nos arts. 1º, incisos III e IV; 5º, 

inciso X, e 6º da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a proteção ao meio ambiente do Trabalho, prevista nos arts. 200, inciso VIII, 

e 205 da Constituição Federal; 

 

CONSIDERANDO a responsabilidade civil prevista no art. 186, do Código Civil, que dispõe que 

“aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar 

dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito; 

 

CONSIDERANDO que são deveres do servidor público, entre outros, manter conduta 

compatível com a moralidade administrativa, tratar as pessoas com urbanidade e ser leal às 

instituições a que servir; 

 

CONSIDERANDO o dever dá autarquia zelar pelos seus servidores quanto ao combate ao 

assédio moral e sexual no ambiente de trabalho; 

 

RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Instituir a Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual, no âmbito do 

SAAE – Serviço Autônomo de Água e Esgoto do Município de Cordeirópolis. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10406.htm
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Art. 2º. Consideram-se para os fins desta norma: 

 

I – Agente Público: todo aquele que exerce mandato, cargo, emprego ou função, ainda que 

transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, contratação ou 

qualquer outra forma de investidura ou vínculo, no âmbito do SAAE Cordeirópolis; 

 

II - Servidor Público - é o ocupante de cargo ou emprego público, na forma da Lei; 

 

III – Assédio Moral: condutas repetitivas do agente público que, excedendo os limites das suas 

funções, por ação, omissão, gestos ou palavras, tenham por objetivo ou efeito atingir a 

autoestima, a autodeterminação, a evolução da carreira ou a estabilidade emocional de outro 

agente público ou de empregado de empresa prestadora de serviço público, com danos ao 

ambiente de trabalho objetivamente aferíveis. 

 

IV – Assédio Sexual: ato de constranger alguém (com hierarquia inferior dentro da 

organização), no contexto laboral, com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, 

podendo afetar a saúde física e psíquica, bem como sua capacidade laboral e o próprio 

desenvolvimento profissional dentro da organização. 

 

CAPÍTULO II 

 

DOS FUNDAMENTOS E DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO E COMBATE AO 

ASSÉDIO MORAL E SEXUAL 

 

Art. 3º. São fundamentos que norteiam a Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e 

Sexual: 

 

I – respeito à dignidade da pessoa humana; 

 

II – proteção à honra, à imagem e à reputação pessoal; 

 

III – preservação dos direitos sociais do trabalho; 

 

IV – garantia de um ambiente de trabalho sadio; 

 

V – preservação do denunciante e das testemunhas a represálias. 

 

Art. 4º. São diretrizes da Política de Prevenção e Combate ao Assédio Moral e Sexual: 
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I – promover ambiente de trabalho saudável, respeitoso e sem discriminação, favorecendo a 

tolerância à diversidade; 

 

II – implementar a cultura organizacional pautada por respeito mútuo, equidade de tratamento 

e garantia da dignidade; 

III – conscientizar e fomentar campanhas e eventos sobre o tema, com ênfase na conceituação, 

na caracterização e nas consequências do assédio moral e sexual; 

 

IV – orientar os agentes públicos, servidores públicos, e demais empregados de empresas 

prestadoras de serviço visando à prevenção de conflitos; 

 

V – monitorar as atividades institucionais, de modo a prevenir a degradação do meio ambiente 

de trabalho; 

 

VI – incentivar soluções pacificadoras para os problemas de relacionamento ocorridos no 

ambiente de trabalho, para evitar o surgimento de situações de conflito; 

 

CAPÍTULO III 

 

DAS AÇÕES 

 

Art. 5º. Esta Política prevê a adoção de medidas necessárias ao seu cumprimento, dentre elas 

as seguintes ações: 

 

I – realização de medidas preventivas de sensibilização dos agentes públicos, servidores 

públicos, e demais empregados de empresas prestadoras de serviço sobre relações saudáveis 

de trabalho, contendo o tema assédio moral e sexual, além da conscientização sobre os 

malefícios de práticas abusivas; 

 

II – promoção de módulo específico sobre saúde ocupacional, assédio moral e sexual, gestão 

participativa humanizada e de prevenção de conflitos nos cursos de desenvolvimento gerencial 

ofertados para ocupantes de cargos de gestão; 

 

III – realização de palestras com temas sobre o assédio moral e sexual, liderança na gestão de 

pessoas, nos treinamentos introdutórios; 

 

IV – acolhimento de reclamações relativas ao assédio moral e sexual e encaminhamentos para 

enfrentamento da situação e gerenciamento de informações dos casos. 
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CAPÍTULO IV 

 

DO RECEBIMENTO DA RECLAMAÇÃO 

 

Art. 6º. As reclamações relativas a atos que eventualmente caracterizem assédio moral e sexual 

poderão ser feitas por: 

I – qualquer pessoa/servidor que sinta que está sendo alvo de hostilização e perseguição que 

configurem assédio moral e/ou sexual no seu ambiente de trabalho; 

 

II – qualquer pessoa que tenha conhecimento de fatos que possam caracterizar hostilização e 

perseguição que configurem assédio moral e/ou sexual no local de trabalho. 

 

Art. 7º. As reclamações serão aceitas pessoalmente ou por escrito, inclusive pelo endereço 

eletrônico à  Ouvidoria do Município, que fará o acolhimento do caso e ensejará ou não 

encaminhamento para a Procuradoria Geral do Município. 

 

Parágrafo único. A denúncia oral será necessariamente reduzida a termo. 

 

Art. 8º. São requisitos para a verificação da materialidade dos fatos objeto da denúncia: 

 

I – nome e qualificação do denunciante; 

II – nome e qualificação do ofendido; 

III – nome do indicado como autor do fato; 

IV – descrição circunstanciada dos fatos. 

 

Art. 9º. O encaminhamento para as instâncias competentes para prosseguimento da 

investigação deverá contar com a anuência do interessado. 

 

CAPÍTULO V 

 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10. A Ouvidoria deverá manter registros estatísticos de denúncias, sindicâncias e processos 

administrativos disciplinares que envolvam assédio moral e/ou sexual no âmbito deste 

Tribunal. 

 

Art. 11. Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência. 
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Art. 12. Este Ato tem caráter complementar à Lei nº 3.279, de 06 de maio de 2022, e entra em 

vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Cordeirópolis, 05 de março de 2024. 

 
 
 

 
 
 
 
 

SILVIO DA SILVA 
Presidente SAAE 

 


